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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03/2023 - CONTRATO nº 104/2022

TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO DE OBRAS Nº 104/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS
ALVORADA E A EMPRESA JH2P
ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E
DECORAÇÃO LTDA

Aos 06 dias do mês de setembro do ano de 2023, o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus Alvorada, CNPJ
10.637.926/0016-22, sediado na Rua Professor Darcy Ribeiro, 121, bairro Campos
Verdes, Alvorada/RS, inscrito no CNPJ sob o nº 10.637.926/0016-22, neste ato
representado pelo Diretor -Geral Sr. Fábio Azambuja Marçal, nomeado pela Portaria nº
147, de 17 de fevereiro de 2020, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 2020,
portador da matrícula funcional SIAPE nº 1610193 ,doravante denominado
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa JH2P-ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
DECORACAO LTDA, inscrito(a) no CNPJ 03.992.117/0001-97, sediado(a) na rua
Manoel Bandeira,595, Bairro Jardim Sabará, na cidade de Porto Alegre/RS, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Jacqueline Brogni
Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade nº 904550511548,expedida pelo SJS/DI
RS, e CPF nº 525.307.790-15,tendo em vista o que consta no Processo nº
23739.000342/2021-33, e em observância às disposições da Lei nº 12.462, de 4 de
agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011, da Medida Provisória
nº 961, de 6 de maio de 2020, e da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no que
couber, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo do Contrato 104/2022, decorrente do
Edital RDC nº 05/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Apostilamento é a repactuação do valor e
prorrogação da vigência e execução contratual do respectivo contrato que tem por objeto a
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realização de obras de construção de arquibancadas e fechamentos da quadra
poliesportiva e a construção da quadra de areia do campus Alvorada do IFRS, a serem
executadas nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos
que se encontram anexos ao Edital do certame que deu origem a este instrumento
contratual.Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Apostilamento será até o dia 07/02/2024.

2.2 O prazo de execução do objeto será até o dia 07/11/2023.

2.3 Os prazos de execução e de vigência do contrato poderão ser prorrogados, com
fundamento no art. 57, § 1º, da Lei n.º 8.666/1993, mediante prévia apresentação de
justificativas, autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste e da
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, formalizadas nos autos do
processo administrativo.

2.4 As prorrogações dos prazos de execução e de vigência do contrato deverão ser
promovidas por meio de prévia celebração de termo aditivo.

2.5 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, na forma dos itens 2.3 e
2.4 acima, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente, por igual tempo,
conforme preceitua o art. 79, § 5º, da Lei nº 8.666/93, mediante prévio termo aditivo.

2.6 A prorrogação do prazo de execução da obra implica a prorrogação do prazo da
vigência do contrato por igual período, exceto se houver dispositivo em sentido contrário
no termo aditivo de prorrogação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação passará a ser de R$261.713,96 (Duzentos e sessenta e
um mil, setecentos e treze reais e noventa e seis centavos).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. No caso de regime de empreitada por preço unitário, o valor acima será meramente
estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão do
quantitativo efetivamente executado.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:158745

Fonte:1000000000

Programa de Trabalho: 191791

Elemento de Despesa: 449051



PI: F20RGP41JT1

5. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

1.1. A contratada deverá apresentar a complementação do valor da mesma,

conforme Cláusula Sétima do Contrato, em até dez dias corridos após a

assinatura deste termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas as demais obrigações estabelecidas em contrato, não

alteradas pelo presente Termo Aditivo.

6.2. E assim, por estarem justas e acertadas, assinam o presente Termo Aditivo

em 02 (duas) vias, para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo

firmadas.

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

8.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre - Justiça Federal, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Alvorada-RS, 06 de setembro de 2023.

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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